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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1115/2024 

 

   Rio de Janeiro, 01 de abril de 2024. 

 

Processo nº 0935147-54.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                                        . 

 

  Trata-se de Autor, 66 anos, com diagnóstico de angina pectoris e solicitação do 

procedimento de cateterismo cardíaco, evidenciado em formulário do SUS - Laudo para 

solicitação/autorização de procedimento ambulatorial de alto custo/especial do Hospital 

Universitário Pedro Ernesto (Num. 81526734 - Pág. 4). Foram solicitados consulta na 

especialidade cardiologia e a realização do procedimento cateterismo cardíaco (Num. 81526732 - 

Págs. 8 e 9). 

 Cumpre esclarecer que em consulta ao nosso banco de dados foi identificada a 

entrada do Processo nº 0935248-91.2023.8.19.0001 com trâmite no 3º Juizado Especial de Fazenda 

Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro ajuizado pelo mesmo Autor –                                                                                                                

–                                         - com mesmo pleito e documentos médicos, sendo emitido para o 

referido processo o PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT Nº 0359/2024, em 06 de fevereiro de 

2024.      

   A angina é uma síndrome clínica caracterizada por dor ou desconforto em 

qualquer das seguintes regiões: tórax, epigástrio, mandíbula, ombro, dorso ou membros superiores, 

sendo tipicamente desencadeada ou agravada com atividade física ou estresse emocional e atenuada 

com uso de nitroglicerina e derivados. A angina usualmente acomete portadores de doença arterial 

coronariana com comprometimento de, pelo menos, uma artéria epicárdica1. 

  O cateterismo cardíaco também conhecido como cineangiocoronariografia é o 

teste considerado padrão-ouro para diagnóstico da doença arterial coronariana. É um exame 

invasivo que pode ser realizado de forma eletiva, para confirmar a presença de obstruções das 

artérias coronárias ou avaliar o funcionamento das valvas e do músculo cardíaco - especialmente 

quando está sendo programada uma intervenção (angioplastia, por exemplo) - ou em situações de 

emergência, para determinar a exata localização da obstrução que está causando o infarto agudo do 

miocárdio e planejar a melhor estratégia de intervenção2.  

   Inicialmente cabe destacar que a consulta pleiteada (Num. 81526732 - Págs. 8 e 9), 

não consta no documento médico acostado ao processo (Num. 81526734 - Pág. 4). 

                                                      
1 Sociedade Brasileira de Cardiologia. Diretrizes de doença coronariana crônica angina estável. Arq. Bras. Cardiol., São Paulo,  v. 

83, supl. 2, p. 2-43, Sept.  2004.  Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-

782X2004002100001&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 01 abr. 2024. 
2 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA ALBERT EINSTEIN. Exames e testes diagnósticos. Cateterismo 

Cardíaco. Disponível em: <http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-

cardiaco.aspx>. Acesso em: 01 abr. 2024. 
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   Diante do exposto, informa-se que o procedimento de cateterismo cardíaco 

pleiteado está indicado à melhor elucidação diagnóstica e manejo terapêutico do quadro clínico 

que acomete o Autor ((Num. 81526734 - Pág. 4). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o exame pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual consta: cateterismo cardíaco, sob o código de procedimento: 02.11.02.001-0. 

  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado 

da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e 

o acesso da população às ações e aos serviços de saúde3. 

 Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro4. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as 

ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de 

Janeiro. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde5. 

 Em consulta às plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de Regulação 

– SER, foi identificado solicitação para o CID 10: I20.9 – Angina pectoris, não especificada, sob 

ID 4924269, inserida em 04/10/2023, com destino ao Hospital São Francisco na Previdência de 

Deus – HSF (Rio de Janeiro) e situação atual alta. 

  Consta ainda solicitação para ambulatório 1ª vez em cirurgia cardiovascular – 

cirurgia orovalvar, sob ID 4885981, inserida em 20/08/2023, com situação atual em fila, posição 

268. 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 01 abr. 2024. 
4 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 

Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-
deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 01 abr. 2024.   
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 01 abr. 2024. 
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   Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela. 

  Quanto à solicitação (Num. 81526732 - Págs. 8 e 9, item “VII”, subitens “b” e 

“e”) referente ao fornecimento de bem como todo o tratamento, exames, procedimentos, 

medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autor...” vale ressaltar que não é recomendado o 

provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que 

o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

    

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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